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COMUNICADO OFICIAL N.º 5 
 

         DATA: 18.07.2023  
  

Para conhecimento de todos os Clubes filiados, outros interessados e O.C.S., informa-se que a Direção da 

Associação de Futebol de Ponta Delgada deliberou o seguinte: 
 

 

DUPLICIDADE DE INSCRIÇÕES DE JOGADORES 

Tendo-se constatado, na época passada, inúmeros casos de atletas inscritos por mais do que um clube e verificando-se, 

atualmente, uma tendência crescente neste tipo de conduta, ferindo-se, assim, um conjunto de princípios basilares de 

integridade em que deve assentar todo o processo desportivo, somos a informar que qualquer atleta que seja inscrito por 

mais do que um clube será objeto de procedimento disciplinar independentemente de posteriores entendimentos entre 

clubes. 

 

 

A Direção da A.F.P.D. 


